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PORTARIA N. 20/2024 
De 21 de maio de 2025. 

Arquiva o procedimento administrativo de 
sindicância, portaria nº 03/2025. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
do procedimento administrativo de 
sindicância 03/25, em especial a ata 
deliberativa de fls 56 a 59;  
RESOLVE: 
Arquivar o procedimento administrativo de 
sindicância 03/25, com fundamento no art. 
11, §5º do Decreto Municipal  145, I da lei 
8112/90.  
Publique-se e arquive-se. 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

______________________ 
 

PORTARIA N. 18/2024 
De 20 de maio de 2025. 

Arquiva o procedimento administrativo de 
sindicância, portaria nº 08/2025. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
do procedimento administrativo de 
sindicância 08/25, em especial a ata 
deliberativa de fls 21 a 24;  
RESOLVE: 
Arquivar o procedimento administrativo de 
sindicância 08/25, com fundamento no art. 
11, §5º do Decreto Municipal  145, I da lei 
8112/90.  
Publique-se e arquive-se.                            

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

_________________________________ 
PORTARIA N. 19/2024 

De 21 de maio de 2025. 
Arquiva o procedimento administrativo de 
sindicância, portaria nº 02/2025. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
do procedimento administrativo de 
sindicância 02/25, em especial a ata 
deliberativa de fls 28 a 30;  
RESOLVE: 
Arquivar o procedimento administrativo de 
sindicância 02/25, com fundamento no art. 

11, §5º do Decreto Municipal  145, I da lei 
8112/90.  
Publique-se e arquive-se. 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

  

 
 

 

 
 

 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Aviso de Adjudicação e Homologação – 
Pregão Eletrônico nº 12/2025 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 12/2025 foi 
adjudicado à empresa: Habilidade Esporte 
Serviços Ltda, o lote 1 no valor total de R$ 
163.697,76. Homologo o presente 
processo de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 12/2025, objetivando 
a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de alimentação em 
sistema “self service” para atender à 
demanda dos jogos esportivos da 
Secretaria de Esportes e Lazer do 
município. Batatais, 21.05.2025. Gleiser da 
Silva – Secretário Municipal Esportes e 
Lazer.
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